
 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2537/2019   de  04 de  setembro  de 2019 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar subsídio 

financeiro ao Circulo de Pais e Mestres da Escola 

EstadualBásica de Mariano Moro e da outras providências . 

 

    IRINEU FANTIN, PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO 
MORO, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de até  R$ 3.000,00 

(três mil reais) ao Círculo de Pais e Mestres (CPM) da Escola Estadual Básica de Mariano Moro, 
visando  subsidiar a realização do evento “NOITE CULTURAL 21° FESTIVAL DE MUSICA DE 
MARIANO MORO”. 

 
Parágrafo Único – O CPM - Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual Básica de Mariano 
Moro deverá prestar contas da efetiva utilização dos recursos recebidos, mediante documentos 
hábeis, e comprovadamente aplicados nos objetivos do Projeto e Plano de Trabalho 
apresentados à Administração Municipal pela entidade beneficiada, em até NOVENTA (90) 
dias a contar da data do recebimento do valor a ser repassado pelo Município. 

Art. 2º - O CPMbeneficiário deverá informar a Municipalidade conta corrente em nome da 
entidade para receber o repasse dos valores. 
 
 Art. 3º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrircrédito adicional especial no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),para atender despesas da seguinte dotação orçamentária: 

 
Programa De Trabalho Categoria 

Econômica 

Descrição Categoria Valor 

06.04.13.392.0170.2.034 3.3.50.41.00.00.00 Contribuições R$ 3.000,00 

 

 
Art. 4º- Servirá de recursos para atender as despesas decorrentes da abertura do presente 

crédito adicional especial a redução orçamentária, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) da seguinte 
dotação orçamentária: 

 
Programa De Trabalho Categoria 

Econômica 

Descrição Categoria Valor 

06.04.13.392.0170.2.034 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros – 

Pessoa Juridica  

R$ 3.000,00 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO AOS  04de SETEMBRO 
DE 2019 
 
 Irineu Fantin 

Prefeito Municipal 



 

 

 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2537/2019 

 

 
  O presente projeto de lei visa autorizar a repassar subsídios financeiros ao Círculo 

de Pais e Mestres (CPM) da Escola Estadual Básica de Mariano Moro, visando  subsidiar a 

realização do evento “NOITE CULTURAL 21° FESTIVAL DE MUSICA DE MARIANO 
MORO” .  

  Importante referir que os CPMs (Círculos de Pais e Mestres) são  entidades 

representativas de pais e professores que visam integrar Escola-Família-Comunidade, e 
contribuem para a melhoria das Escolas, auxiliando nas atividades e projetos desenvolvidos.  Os 

integrantes do quadro social dos CPMs os professores e as diretorias das escolas e os pais ou 
responsáveis dos a lunos devidamente matriculados. O Círculo de Pais e Mestres, tem  estatutos-

padrões, regendo-se por normas próprias emanadas dos Órgãos Competentes e em consonância 

com os Projetos Políticos Pedagógicos das Escolas.  
  Esta organização acredita na importância da participação da família nas escolas e 

se propõe a motivar esta consciência promovendo atividades para integração da comunidade 

escolar e estreitando as relações entre pais e professores. 
  Consideram-se ainda como funções dos CPMs, apresentar sugestões para as 

práticas escolares, colaborar com as demais instituições das escolas, participar da elaboração dos 

projetos pedagógicos e cooperar no aperfeiçoamento do corpo docente e das condições físicas e 
materiais das escolas através de projetos e/ou eventos específicos.  

  Sendo assim, e tendo em vista que a entidade tem a necessidade de auxiliar na 
manutenção dos espaços educacionais, como sendo as estruturas físicas das escolas estaduais pois 

as mesmas necessitam de manutenção, reformas, adequações e melhoriaso CPM busca junto ao 

Poder Público Municipal, o repasse de recursos para fazer frente a essas necessidades.  

Referimos ainda, e em complementação, que os CPMs contribuem para a 

manutenção das escolas através da realização de promoções sociais e eventos, pois os recursos 

oriundos das esferas governamentais são insuficientes para a manutenção das estruturas.  Assim, o 
Poder Público Municipal, solicita a autorização do Poder Legislativo para o repasse de recursos 

financeiros para subsidiar a premiação do evento, pois tem o entendimento de que os alunos, 

independente das escolas em que freqüentam, são todos munícipes de Mariano Moro e todos 
merecem um local adequado para estudar.  

 

 

 

Irineu Fantin 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 


